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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9420 DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCE-
DER O ADICIONAL NOTURNO AO BOMBEIRO
MILITAR, NA FORMA QUE MENCIONA.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a remunera-
ção do trabalho noturno superior ao diurno ao Bombeiro Militar.

Parágrafo Único - A remuneração do trabalho noturno a que se re-
fere o caput deste artigo poderá ser acrescida de 20% (vinte por cen-
to).

Art. 2º - Para o cumprimento do disposto nesta Lei, deverá ser apre-
sentado estudo de impacto financeiro-orçamentário, em observância
ao Artigo 16, inciso I, e ao Artigo 19, inciso II, da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 3555/2021
Autoria do Deputado: Márcio Gualberto.

Id: 2343768

LEI Nº 9421 DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE IMAGENS DO
SISTEMA DE MONITORAMENTO DE VIAS PÚ-
BLICAS FEITO POR MEIO DE CÂMERAS DE VÍ-
DEO, AOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA
QUE MENCIONA.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a cessão de imagens do Sistema de
Monitoramento de vias públicas, por meio de câmeras de vídeo, aos
órgãos de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Os órgãos públicos federais, estaduais e municipais poderão
ceder as imagens dos seus respectivos sistemas de monitoramento
de vias públicas feito por câmeras de vídeo, aos órgãos de Seguran-
ça Pública do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º - Os órgãos de Segurança Pública do Estado do Rio de Ja-
neiro poderão celebrar convênio com os demais órgãos públicos, com
vistas à cessão e integração dos sistemas de monitoramento, respei-
tado o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

Art. 4º - As dotações orçamentárias contemplarão as despesas pre-
vistas nesta Lei, devendo ser suplementadas, caso necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4250/2018
Autoria da Deputada: Martha Rocha.

Id: 2343769

LEI Nº 9422 DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

ALTERA O ARTIGO 1º, INCISO XXXI DA LEI
Nº 6036, DE 09 DE SETEMBRO DE 2011.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Art. 1º - Altere-se o inciso XXXI do artigo 1º da lei 6.036, de
09 de setembro de 2011 que passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“XXXI - RODOVIA AVENIDA DOS ESPORTES DEPUTADO
DÁRIO DIAS FERREIRA - o trecho da rodovia RJ 145, que
se inicia entre a antiga Fábrica da Chueke até o Cambota,
no município de Valença, no Estado do Rio de Janeiro.”

Parágrafo Único - Fica concedida isenção de emolumentos cartorá-
rios relativos aos registros imobiliários a proprietários de imóveis lo-
calizados no logradouro mencionado no caput deste artigo, quando se
tratar de averbação de novo endereço em decorrência do disposto
nesta Lei.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4571/2021
Autoria do Deputado: André Correa.

Id: 2343770

LEI Nº 9.423 DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

DISCIPLINA A PARTICIPAÇÃO POPULAR NOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE CON-
CESSÃO E PERMISSÃO DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta lei autoriza o Poder Executivo a disciplinar a partici-
pação popular nos procedimentos licitatórios e contratos de permissão
e concessão de serviço público, inclusive concessões administrativas
ou patrocinadas, sem prejuízo da aplicação dos processos e institutos
previstos na legislação federal, estadual e municipal:

I - consulta pública opinativa;
II - seminários de informação e prestação de contas;
III - audiência pública informativa.
Art. 2º - A consulta pública referida no inciso I do art. 1º, desta Lei, é
um procedimento destinado a obter a contribuição da população em
geral para a elaboração de editais de licitação e contratos adminis-
trativos de seu interesse específico, será realizada previamente ao iní-
cio da vigência dos atos convocatórios e não possuirá caráter vincu-
lante para os órgãos, entidades e agentes públicos.

Parágrafo único - Outras consultas públicas opinativas também po-
derão ser convocadas durante a execução do objeto contratado, sem-
pre que assim impuser o interesse público.

Art. 3º - Os seminários de informação e prestação de contas terão
conteúdo técnico e destinam-se à apresentação de critérios de pla-
nejamento e metas de execução dos serviços públicos objeto de exe-
cução delegada, devendo ser realizados em cada região ou município,
conforme o regime de prestação descrito no respectivo contrato.

Art. 4º - As audiências públicas previstas no inciso III do art. 1º, desta
Lei terão caráter de orientação social e de sondagem de opinião, sem

cunho deliberativo, e se destinam a proporcionar informações prévias
à população interessada e a colher opiniões sobre os temas pertinen-
tes, no decorrer dos procedimentos licitatórios ou no curso da exe-
cução dos contratos, sendo realizados na região ou no município em
que ocorra a prestação delegada do serviço.

Art. 5º - V E TA D O

Art. 6º - As consultas públicas e os seminários previsto no artigo 1º
desta lei, poderão ser realizadas de forma presencial ou a distância
na forma eletrônica.

Art. 7º - Poderá ser dada ampla divulgação e publicidade dos ins-
trumentos de participação popular em sítio eletrônico do competente
órgão do poder concedente, sem prejuízo da publicação no Diário Ofi-
cial.

Art. 8º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 3463/2020
Autoria dos Deputados: Luiz Paulo e Lucinha.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO DE
LEI Nº 3463 DE 2020 DE AUTORIA DO DEPU-
TADO LUIZ PAULO, LUCINHA QUE “DISCIPLI-
NA A PARTICIPAÇÃO POPULAR NOS CON-
TRATOS ADMINISTRATIVOS DE CONCESSÃO
E PERMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO”

Sem embargo da elogiável inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui
levado à contingência de vetar parcialmente o Projeto de Lei, recaindo
veto sobre o artigo 5º.

É que o dispositivo em questão apresenta erro de remissão ao men-
cionar parágrafo único inexistente no art. 1°, violando a Lei Comple-
mentar nº. 95 de 26 de fevereiro de 1998, que prevê que a as dis-
posições normativas devem ser redigidas de forma clara e objetiva,
viabilizando a sua exequibilidade, bem como sua fiel aplicação.
Pelos motivos aqui expostos, não me restou outra opção a não ser a
de apor o veto parcial que encaminho à deliberação dessa nobre Ca-
sa Parlamentar.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2343771

OFÍCIO GG/PL Nº272
RIO DE JANEIRO, 27 DE SETEMBRO DE 2021

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento 03 de setembro de 2021, do
Ofício nº 332-M, de 02 de setembro de 2021, referente ao Projeto de
Lei n.º 3367 de 2010 de autoria dos Deputados Carlos Minc e Gil-
berto Palmares que, “CRIA O PROGRAMA ESTADUAL DE COMBA-
TE À VIOLÊNCIA E A DISCRIMINAÇÃO A LÉSBICAS, GAYS, TRA-
VESTIS, TRANSSEXUAIS E INTERSEXUAL - LGBTIS - RIO SEM
LGBTIFOBIA”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração e nímio apreço.

CLÁUDIO CASTRO
Governador
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